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Moção 0003/2021

MOÇÃO DE APOIO À ALTERAÇÃO NA ORDEM
PRIORITÁRIA DO PLANO NACIONAL DE
IMUNIZAÇÃO PARA ANTECIPAÇÃO DA
V A C I N A Ç Ã O  D O S  P R O F E S S O R E S  E
FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO.

A Vereadora Cristiane Muller (PDT), com o apoio dos demais Vereadores que nesta
subscrevem, apresenta MOÇÃO DE APOIO à alteração na ordem prioritária do Plano Nacional
de Imunização para antecipar as aplicações de vacinas em professores e funcionários das redes
de ensino pública e privada, a fim de que os trabalhadores da área da educação sejam
vacinados com prioridade após protegermos os idosos e os profissionais da saúde.

Com mais de um ano do início da pandemia, passamos por um momento muito
crítico e sabemos que a única solução possível de controle é a vacinação. Logo, é indiscutível o
impacto causado nas pessoas e em todos os setores da sociedade, sobretudo na educação, em
decorrência do fechamento das escolas, medida extremamente necessária em vários momentos,
mas que prejudicou a formação das crianças e adolescentes, muitos, inclusive impossibilitados
de acessar a educação remota.

Além disso, a demora para a retomada das aulas presenciais contribui para o
aumento do abandono e da evasão escolar, o crescimento do índice de distorção idade-série e
perdas pedagógicas, entre outras consequências.
Iniciado mais um ano letivo, com o agravamento da pandemia, a falta da imunização dos
professores é um obstáculo ao retorno às aulas presenciais com segurança e tranquilidade e,
embora os professores já pertençam ao grupo prioritário para a imunização, ainda não existe
previsão de quando o Governo Federal disponibilizará as vacinas para imunizar os profissionais
da área.

Um dos pontos mais complexos na administração da pandemia gira em torno da
volta às aulas presenciais. De um lado pessoas que acreditam na necessidade de retorno
imediato por conta do tempo que as crianças estão com o ensino de forma remota, perdendo
contato com colegas e professores e, de outro, àquelas que têm receio por conta da inconstância
e das variações ligadas ao vírus propriamente dito.
Dentro deste contexto, um tópico relevante que circunda a discussão da volta às aulas
presenciais é a imunização dos professores e funcionários de escolas.

Alguns Estados já manifestaram a preocupação essa pauta e o Governo do Estado
do Rio Grande do Sul enviou documento ao Ministério da Saúde requerendo a alteração do
Plano Nacional de Imunização com o intuito de antecipar o início da vacinação para esses
profissionais.
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O Governo Federal, por meio do Ministro da Saúde, sinalizou a intenção de
efetivação dessa priorização, porém tal medida ainda não foi oficializada pela União.

Acredita-se que a antecipação da vacinação dos professores e funcionários em
atividade nas escolas, e que atuem na linha de frente, seja de extrema relevância para garantir
um retorno mais seguro às aulas presenciais pois, consequentemente, eles terão maior contato
com outras pessoas e ficarão mais expostos à COVID 19. Ainda, ressalta-se que tal medida
também beneficiará os alunos, uma vez que ainda não se tem previsão de vacinação para esse
público.

Por isso, entendemos ser de grande relevância a aprovação da presente Moção de
Apoio à alteração da ordem prioritária do Plano Nacional de Imunização para antecipação da
vacinação dos professores e funcionários da educação, uma vez que tal ação será de extrema
importância e contribuirá para garantir a concretização de forma eficaz do retorno às aulas
presenciais.

Diante de todo o exposto, solicitamos a aprovação da presente Moção e, após,
requer seja encaminhada ao Presidente da República, Ministro da Saúde, Presidente da Câmara
de Deputados, Bancada gaúcha na Câmara dos Deputados e no Senado, Presidente do Senado,
Governador do Estado do RS, Secretária da Saúde do Estado do RS, Deputados da Assembleia
Legislativa do RS, Presidente da Assembleia Legislativa, Presidente da Comissão de Educação
da Assembleia Legislativa do RS, CPERS Centro Professores do Estado do RS, 4ª
Coordenadoria Regional da Educação, SINPRO Sindicato dos Professores do Ensino Privado do
RS, Prefeito Municipal de Tramandaí/RS, Secretária Municipal da Saúde de Tramandaí/RS e à
Amlinorte - Associação dos Municípios do Litoral Norte.

 
Tramandaí, 22 de março de 2021.

 
Atenciosamente,

 
  
 

 Vereadora Cristiane Muller (PDT)
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Cristiane Muller (PDT)
 


